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Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 251, de 2021, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.052.

De minha iniciativa, a propositura, que dispõe sobre a criação de unidades regionais de saneamento básico, com fundamento nos artigos 2º, inciso XIV, e 3º, inciso VI, alínea “b”, da Lei federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e dá providências correlatas, foi aprovada com alterações introduzidas pelas Emendas de n.ºs 1, 7, 14 e 18.

Em que pese o respeito que tenho às intervenções desse Parlamento, no sentido de aprimorar as iniciativas oriundas do Poder Executivo, não posso acolhê-las integralmente, fazendo recair o veto sobre o artigo 6º, pelas razões a seguir expostas.

A Constituição da República estabelece que compete à União instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos (artigo 21, inciso XX).

No exercício dessa competência, foi editada a Lei federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, na redação dada pela Lei federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020 (Novo Marco Legal do Saneamento Básico), e que prescreve que a prestação dos serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a administração do titular depende da celebração de contrato de concessão, mediante prévia licitação, nos termos do artigo 175 da Constituição Federal, vedada a sua disciplina mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria ou outros instrumentos de natureza precária (artigo 10).

Por sua vez, o “caput” do artigo 6º da proposição, na redação aprovada por essa Ilustre Casa Legislativa, dispõe que “os serviços públicos de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário no âmbito das URAEs obedecerão a planos regionais elaborados para o conjunto de municípios atendidos, e garantirão a mais ampla seleção competitiva do respectivo prestador de serviços, nos termos do artigo 2º, inciso XV, da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e alterações posteriores, informando tal procedimento ao Tribunal de Contas do Estado e à Assembleia Legislativa”.

Em outras palavras, a norma presentemente vetada determina que os titulares dos referidos serviços deverão assegurar ampla seleção competitiva para a sua prestação, sem considerar ou ressalvar a possibilidade de tais serviços serem prestados diretamente pelo próprio titular ou por entidade a ele vinculada, conforme admitido pelos artigos 9º e 10 da citada Lei federal nº 11.445, de 2007.

Cabe registrar que a “ampla seleção competitiva”, como princípio, deverá ser realizada nos casos em que os titulares optarem por conceder os serviços à iniciativa privada. No entanto, o Novo Marco Legal do Saneamento Básico também prevê a possibilidade de prestação direta pelos titulares dos serviços e de gestão associada, não podendo a lei estadual se sobrepor às normas gerais estatuídas pela lei federal, que estabelece diretrizes nacionais sobre essa matéria, em consonância com os artigos 175 e 241 da Constituição Federal.
Vale notar que, à exceção da hipótese de prestação direta dos serviços, dever-se-á garantir a seleção competitiva do prestador dos serviços, em obediência aos mencionados artigos 175 da Constituição da República e 2º, inciso XV, da Lei federal nº 11.445, de 2007. Entretanto, convém reiterar, não cabe à lei estadual estabelecer disposição tendente a interditar a possibilidade de os serviços de saneamento básico serem prestados diretamente pelo seu titular ou por ente que o integre, conforme facultado pelo aludido preceito constitucional e pelos artigos 9º e 10 da citada Lei federal nº 11.445, de 2007.

Além disso, ao determinar que o procedimento licitatório deverá ser informado ao Tribunal de Contas do Estado e à Assembleia Legislativa, o referido dispositivo também contraria o princípio da separação de poderes (artigo 2º, da Constituição da Federal; artigo 5º, “caput”, da Constituição do Estado), por instituir instrumento de fiscalização do Poder Legislativo que não se encontra acolhido na Constituição Federal. 

É inquestionável a competência do Poder Legislativo de controlar e fiscalizar o Poder Executivo, conforme previsto nas Constituições Federal e Estadual (artigos 49, inciso X, e 20, inciso X, respectivamente). Todavia, o controle do Poder Legislativo sobre os atos da Administração Pública deve se limitar às hipóteses estabelecidas na Constituição, que institui o modelo de separação de poderes a ser seguido pelos Estados.

Sobre o tema, já decidiu o Supremo Tribunal Federal que “a fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo é um dos contrapesos da Constituição Federal à separação e independência dos Poderes: cuida-se, porém, de interferência que só a Constituição da República pode legitimar. [...] Do relevo primacial dos ‘pesos e contrapesos’ no paradigma de divisão dos poderes, segue-se que à norma infraconstitucional – aí incluída, em relação à Federal, a constituição dos Estados-membros –, não é dado criar novas interferências de um Poder na órbita de outro que não derive explícita ou implicitamente de regra ou princípio da Lei Fundamental da República” (ADI 3.046). Quer isso dizer que a inovação, por meio de lei ordinária, de formas de controle de um Poder sobre o outro contraria o princípio da separação entre os Poderes, presente no artigo 2º da Constituição da República. Daí, também por essa razão, cabe vetar o artigo 6º da proposição.
Cumpre registrar, ademais, que as informações relativas a eventuais procedimentos licitatórios no âmbito regional serão, obrigatoriamente, públicas e abertas aos órgãos de controle e à sociedade em geral, conforme determina a legislação vigente.

Por outro lado, ao determinar que os planos regionais “deverão contemplar os objetivos e as metas dos planos municipais no tocante aos serviços públicos de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, quando existirem”, o item 2 do parágrafo único do artigo 6º colide com as aludidas diretrizes nacionais do saneamento básico, que prescrevem que as disposições constantes do plano regional de saneamento básico prevalecerão sobre as constantes dos planos municipais (§ 2º do artigo 17 da Lei federal nº 11.445, de 2007). Ou seja, a norma proposta contraria, de modo inconstitucional, a lógica estatuída pelas normas gerais.

Acresce-se a tais objeções o pronunciamento desfavorável ao artigo 6º, emitido pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente. Quanto ao ponto, a Pasta destacou a incompatibilidade do referido dispositivo com as diretrizes de índole nacional e, também, com os objetivos do Novo Marco Legal do Saneamento.
Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 251, de 2021, e fazendo-o publicar no Diário Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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